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NOTÍCIAS TJRJ 

 

Crianças e adolescentes não poderão entrar no Ninho do Urubu, decide 

Justiça 

 

Outras notícias...  

 

 

 

NOTÍCIAS STF 

Mantida pena de aposentadoria compulsória imposta a juíza do Amazonas 

O ministro Ricardo Lewandowski negou seguimento ao Mandado de Segurança  36251, no 

qual a juíza do Amazonas Rosa Maria Calderaro de Souza pedia a anulação da decisão do 

Conselho Nacional de Justiça que manteve a pena de aposentadoria compulsória imposta a 

ela pelo Tribunal de Justiça do Amazonas. 

A Corte estadual julgou que houve desrespeito aos deveres constantes do Código de Ética 

da Magistratura por parte de juíza, que não depositou em conta bancária oficial valores 

apreendidos com réu de ação penal, guardando pessoalmente o dinheiro por mais de um ano. Para aplicação da pena 

de aposentadoria compulsória, foram consideradas a gravidade do fato, a ausência de resposta a intimações da 

Corregedoria local para esclarecimento das circunstâncias e a existência de faltas disciplinares anteriores por parte da 

magistrada. 

  

file://///dgcom-seesc03/DOCUMENTOS%20SEESC/ARQUIVOS%20EXTERNOS/BOLETINS%20INFORMATIVOS%20%23julgado
https://na01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.emerj.tjrj.jus.br%2Fpaginas%2Fbiblioteca_videoteca%2Fboletimdosatosoficiais%2F2018%2Fboletimdosatosoficiais.html&data=02%7C01%7C%7C5e8c777ee0a0473057cd08d692b9f767%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636857724773562446&sdata=x3ORV88e44Wvm1c%2FCcKYguue%2FGz%2Fx54PMsWADcv2cls%3D&reserved=0
https://na01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.emerj.tjrj.jus.br%2Fpaginas%2Fbiblioteca_videoteca%2Fprincipal_biblioteca.html&data=02%7C01%7C%7C5e8c777ee0a0473057cd08d692b9f767%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636857724773572455&sdata=WHAzQVHfPm6ZX3NEog%2FLTUBZTFvhiX6%2F3eQAz2JRAmo%3D&reserved=0
https://na01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fguest%2Fconsultas%2Fjurisprudencia%2Fementarios&data=02%7C01%7C%7C5e8c777ee0a0473057cd08d692b9f767%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636857724773582460&sdata=hTiEd718GzAX1AM6Lll8qq0LFcAuXyiQVlztDtyEw8Y%3D&reserved=0
https://na01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fguest%2Finstitucional%2Fdir-gerais%2Fdgcon%2Frevistas-informativos%2Finformativo-suspensao&data=02%7C01%7C%7C5e8c777ee0a0473057cd08d692b9f767%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636857724773582460&sdata=xbj%2FGdyLqxw%2FLWHTPfzCvFHT3WK9pROSDxXepWSSGn0%3D&reserved=0
https://na01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fguest%2Fconsultas%2Fbanco-conhecimento%2Fbanco-conhecimento%2Fjurisprudencia%2Fprecedentes-irdr-iac&data=02%7C01%7C%7C5e8c777ee0a0473057cd08d692b9f767%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636857724773592468&sdata=PvKZd4PR6AcUXQux7DMXxhhA0p6zORMxn885QZKq0aQ%3D&reserved=0
https://na01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.tjrj.jus.br%2Fdocuments%2F10136%2F5359130%2Frevista-direito-111-interativo-final.pdf&data=02%7C01%7C%7C5e8c777ee0a0473057cd08d692b9f767%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636857724773602473&sdata=cga6NtjmKzC3e9iTgmbrHpSy6%2F4E3D2szgaKR2BgrZw%3D&reserved=0
https://na01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fguest%2Finstitucional%2Fdir-gerais%2Fdgcon%2Frevista-juridica&data=02%7C01%7C%7C5e8c777ee0a0473057cd08d692b9f767%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636857724773602473&sdata=MtDnISP3DG1yyy5RzO2CmYIuPIeSq1W1xE9um7PXnbI%3D&reserved=0
https://na01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwebfarm.tjrj.jus.br%2Fbiblioteca%2Fasp%2Ftextos_main.asp%3Fcodigo%3D150637%26desc%3Dti%26servidor%3D1%26iIdioma%3D0&data=02%7C01%7C%7C5e8c777ee0a0473057cd08d692b9f767%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636857724773612482&sdata=OsRAngjHqadPfJmN35nWBYuoqnrwZEtSIfS%2Fi4yGmMo%3D&reserved=0
https://na01.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fww2.stj.jus.br%2Fdocs_internet%2Frevista%2Feletronica%2Fstj-revista-repetitivos-2018_1.pdf&data=02%7C01%7C%7C5e8c777ee0a0473057cd08d692b9f767%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636857724773622495&sdata=IRjXn10YnVX%2BhJ3QSBEfMXbulbsyOGoJMzNoRVoyFGQ%3D&reserved=0
https://na01.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fww2.stj.jus.br%2Fdocs_internet%2Frevista%2Feletronica%2Fstj-revista-repetitivos-2018_1.pdf&data=02%7C01%7C%7C5e8c777ee0a0473057cd08d692b9f767%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636857724773622495&sdata=IRjXn10YnVX%2BhJ3QSBEfMXbulbsyOGoJMzNoRVoyFGQ%3D&reserved=0
https://na01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stf.jus.br%2Farquivo%2Finformativo%2Fdocumento%2Finformativo928.htm&data=02%7C01%7C%7C5e8c777ee0a0473057cd08d692b9f767%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636857724773622495&sdata=tJ3N6QbWf%2BUkAVJA9n5sX%2Fk6HkNd%2BgQctKtn%2BBFdjGI%3D&reserved=0
https://na01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2FSCON%2FSearchBRS%3Fb%3DINFJ%26tipo%3Dinformativo%26livre%3D%40COD%3D%25270639%2527&data=02%7C01%7C%7C5e8c777ee0a0473057cd08d692b9f767%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636857724773632504&sdata=XqRs43ok%2BjRw48M59F322NWl26nZqP5t1bUmt3G25Vs%3D&reserved=0
https://na01.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportaltj.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fguest%2Fnoticias%2Fnoticia%2F-%2Fvisualizar-conteudo%2F10136%2F6185710&data=02%7C01%7C%7C5e8c777ee0a0473057cd08d692b9f767%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636857724773642512&sdata=wpL6bSR5%2FPzuwjH88hcQ8Io7bMSCSAai35ZnPQCuiy8%3D&reserved=0
https://na01.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportaltj.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fguest%2Fnoticias%2Fnoticia%2F-%2Fvisualizar-conteudo%2F10136%2F6185710&data=02%7C01%7C%7C5e8c777ee0a0473057cd08d692b9f767%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636857724773642512&sdata=wpL6bSR5%2FPzuwjH88hcQ8Io7bMSCSAai35ZnPQCuiy8%3D&reserved=0
https://na01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fguest%2Fnoticias&data=02%7C01%7C%7C5e8c777ee0a0473057cd08d692b9f767%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636857724773642512&sdata=%2BCIxSY%2FO8%2FVA8aSk%2BpNWW0u4XveuKa1nHBxKLK2C9bI%3D&reserved=0
https://na01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D403234&data=02%7C01%7C%7C5e8c777ee0a0473057cd08d692b9f767%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636857724773652517&sdata=hyqKr3UHr2uDuzKedIkkw%2BpSEm5oK9uJjGGjdKJ%2BSH4%3D&reserved=0


No mandado de segurança impetrado no STF, a juíza sustentava a desproporcionalidade da aplicação da pena de 

aposentadoria compulsória em relação à falta praticada e pedia que fosse aplicada pena menos severa, sugerida por 

alguns conselheiros do CNJ, como a disponibilidade e a censura. 

Segundo o ministro Ricardo Lewandowski, o controle dos atos do CNJ pelo Supremo somente se justifica nas hipóteses 

de inobservância do devido processo legal, exorbitância das competências do Conselho e injuridicidade ou manifesta 

irrazoabilidade do ato impugnado. “Tais hipóteses não estão caracterizadas no caso”, disse. 

Ele verificou que as alegações da defesa foram analisadas de forma minuciosa pelo relator do caso no CNJ e explicou 

que a decisão do CNJ foi negativa, ou seja, somente rejeitou o pedido de revisão do processo disciplinar apresentado 

pela magistrada. “Não há qualquer ilegalidade a ser combatida na espécie”, afirmou. “Em tais casos, se houver 

ilegalidade, esta teria sido praticada pelo Tribunal de Justiça do Amazonas, e não pelo Conselho Nacional de Justiça”. 

De acordo com Lewandowski, a jurisprudência do STF firmou-se no sentido de que as deliberações negativas do CNJ, 

por não substituírem o ato originalmente questionado, não estão sujeitas à apreciação por meio de mandado de 

segurança no Supremo. 

O relator observou ainda que o STF já decidiu ser descabida a pretensão de transformar a Corte em instância recursal 

das decisões administrativas tomadas pelos conselhos constitucionais no regular exercício das atribuições, não cabendo 

ao Supremo examinar o mérito da atuação correcional ou revolver os fatos e as provas constantes da representação 

que deu origem ao processo de administrativo disciplinar (PAD). 

Em relação à alegação de que a decisão do CNJ deveria ser anulada por não ter sido tomada pela maioria absoluta do 

órgão, o ministro explicou que o quórum qualificado exigido pelo artigo 21 da Resolução 135/2011 do CNJ é aplicável 

ao julgamento disciplinar de magistrado pelo tribunal ao qual é vinculado e não à análise do pedido de revisão disciplinar 

pelo CNJ. 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Despesas de perícia determinada de ofício pelo magistrado devem ser rateadas antecipadamente 

pelas partes 

Na vigência do Código de Processo Civil de 2015, as despesas decorrentes de prova pericial determinada de ofício pelo 

magistrado deverão ser rateadas entre as partes. 

O entendimento foi aplicado pela Terceira Turma no julgamento de um recurso especial em que o recorrente alegava 

que o adiantamento desse tipo de despesa deveria ser custeado pelo autor da demanda, e não distribuído entre as 

partes. 
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De acordo com o processo, uma empresa ajuizou ação de cobrança de multa penal compensatória por rescisão 

contratual contra outra empresa, tomadora de serviços da primeira. O pedido foi julgado improcedente, pois a rescisão 

teria sido feita de forma motivada, razão pela qual deveria incidir a cláusula resolutiva expressa, a qual garantiria o 

direito de resolução contratual à parte prejudicada. 

Interposta apelação, o Tribunal de Justiça de São Paulo anulou a sentença para determinar, de ofício, a produção de 

prova pericial, devendo a antecipação dos honorários do perito ser distribuída de forma igualitária entre as partes. 

No recurso ao STJ, a tomadora de serviços alegou que nessa hipótese o valor deveria ser pago pela autora da demanda 

originária, nos termos do artigo 82, parágrafo 1°, do CPC/2015. 

Regra geral e específica 

O relator do recurso no STJ, ministro Villas Bôas Cueva, afirmou que, de acordo com o artigo 82 do CPC/2015, incumbe 

a cada parte pagar antecipadamente as despesas dos atos que realizarem ou requererem no curso do processo. 

Encerrado o litígio, a parte vencida pagará ao vencedor as despesas que antecipou, podendo abranger custas dos atos 

do processo, indenização de viagem, remuneração do assistente técnico e diária de testemunha. 

“Como regra geral, caberá ao autor adiantar os gastos relativos a ato cuja realização o juiz determinar de ofício ou a 

requerimento do Ministério Público quando sua intervenção ocorrer como fiscal da ordem jurídica (artigo 82, § 1º, do 

CPC). Todavia, no caso particular de prova pericial determinada de ofício pelo magistrado, as despesas serão rateadas 

pelas partes, conforme a regra específica do artigo 95 do CPC”. 

Para o ministro, foi correto o entendimento do acórdão recorrido, visto que a ordem para a confecção de nova perícia 

resultou da própria corte local, ou seja, por ato de ofício, pois não haveria elementos suficientes para decidir a questão 

controvertida. 

O relator ainda esclareceu que o Código de Processo Civil de 1973, em seu artigo 33, ao estabelecer que caberia ao 

autor adiantar os honorários do perito na hipótese em que determinada de ofício pelo juiz, previa regra distinta. 

Leia o acórdão. 

 

Veja a notícia no site 

 

Quarta Turma autoriza penhora de 10% do rendimento líquido de aposentado para quitar 

honorários advocatícios 

Os honorários advocatícios possuem natureza alimentar e se enquadram na regra de exceção prevista no parágrafo 2º 

do artigo 833 do Código de Processo Civil (CPC) de 2015, o que possibilita a penhora de valores de aposentadoria para 

sua quitação. 

Com esse entendimento, a Quarta Turma deu parcial provimento ao recurso especial de uma advogada para autorizar 

a penhora sobre a aposentadoria do devedor, limitada a 10% dos rendimentos líquidos. 
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O recorrido, servidor público aposentado, contratou a advogada para auxiliar na sua ação de separação. O acordo previa 

o pagamento dos honorários em dez parcelas. Após a quinta parcela, houve atraso no pagamento, e a advogada então 

exigiu o pagamento integral do restante. 

O tribunal de origem não permitiu a penhora na aposentadoria por entender que tais créditos não configuram prestação 

alimentícia. 

No STJ, o relator do caso, ministro Raul Araújo, votou para negar provimento ao recurso, com o entendimento de que 

a expressão “prestação alimentícia” é restrita e nem todo crédito ou dívida de natureza alimentar corresponde a uma 

prestação alimentícia passível de possibilitar a penhora. 

Natureza alimentar 

O ministro Luis Felipe Salomão apresentou voto-vista defendendo a aplicação da norma de exceção do parágrafo 2º do 

artigo 833 do CPC/2015 e citou decisões do tribunal segundo as quais os honorários advocatícios têm natureza de 

prestação alimentar. 

“A jurisprudência do STJ considera que o termo ‘prestação alimentícia’ não se restringe aos alimentos decorrentes de 

vínculo familiar ou de ato ilícito, abrangendo todas as verbas de natureza alimentar (ou seja, todas as classes de 

alimentos), como os honorários advocatícios contratados pelo devedor ou devidos em razão de sua sucumbência 

processual.” 

Ele destacou que o próprio CPC reconhece o caráter alimentar dos honorários, ao dispor que “constituem direito do 

advogado e têm natureza alimentar, com os mesmos privilégios dos créditos oriundos da legislação do trabalho”. 

Dessa forma, segundo Salomão, resta definir se é possível afastar a incidência da penhora em verbas de natureza 

remuneratória – no caso, a aposentadoria do devedor. 

“Entendo que os honorários advocatícios se amoldam perfeitamente ao conceito de prestação alimentícia, conforme 

ampla jurisprudência da casa, ainda mais diante da atual redação do CPC, que, de forma peremptória, adicionou a 

‘pagamento de prestação alimentícia’ a expressão ‘independentemente de sua origem”, justificou Salomão. 

Para o ministro, não há dúvida de que o termo “independentemente de sua origem” revela uma intenção do legislador 

de ampliar a compreensão do que deve ser entendido por prestação alimentícia. 

Penhora limitada 

Salomão destacou que a penhora de valores nesses casos deve ser feita com parcimônia, sopesando o direito de cada 

parte envolvida. 

“Sob essa ótica, afigura-se mais adequada a interpretação teleológica das impenhorabilidades, a fim de se evitar o 

sacrifício de um direito fundamental em relação a outro”, fundamentou o ministro. 

Ele citou que o artigo 529, parágrafo 3º, do CPC autoriza a penhora de até 50% dos rendimentos líquidos, mas, em vista 

das particularidades da situação do devedor no caso em julgamento, que já tem vários descontos na folha, propôs que 

a penhora sobre a aposentadoria fosse limitada a 10% da renda líquida. 
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Após a apresentação do voto-vista, o relator realinhou sua posição para acompanhar integralmente o voto do ministro 

Salomão, e a decisão foi unânime. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

NOTÍCIAS CNJ 

PJe vai incorporar sistema de penhora on-line 

Fonte: CNJ 

 

 

 

JULGADOS INDICADOS 

 

0072981-95.2018.8.19.0000 

Rel. designado Des. Francisco de Assis Pessanha Filho 

j. 06.02.2019 e p.12.02.2019 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO CONSTITUCIONAL. SAÚDE PÚBLICA. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. 

DECISÃO RECORRIDA QUE DEFERE O PLEITO DE CUIDADOR 24 HORAS. RECURSO DO MUNICÍPIO RÉU. 

PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA. REJEIÇÃO. MÉRITO. INDICAÇÃO MÉDICA DE CUIDADOR EM TEMPO 

INTEGRAL PARA AUXILIAR A AGRAVADA EM SUAS ATIVIDADES COTIDIANAS. SERVIÇO NÃO PREVISTO 

DENTRE AQUELES QUE DEVEM SER FORNECIDOS NO REGIME DE ATENÇÃO DOMICILIAR NO ÂMBITO DO 

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS). ARTIGO 19-I, § 1º, DA LEI Nº 8.080/90. PONDERAÇÃO DE INTERESSES. 

ATENDIMENTO EXCLUSIVO A RECORRIDA QUE CONFIGURARIA PRIVILÉGIO EM DETRIMENTO DE TODA A 

POPULAÇÃO. PRECEDENTES. HIPÓTESE EM QUE SE APLICA O ARTIGO 230 DA CONSTITUIÇÃO DA 

REPÚBLICA. RECURSO PROVIDO. 

 

Íntegra do acórdão 

Íntegra do Voto Vencido 

 

 

 

PORTAL DO CONHECIMENTO 

 

Artigo Jurídico 
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Senhores Magistrados, solicitamos o envio de seu artigo jurídico, para ser disponibilizado na página dos Artigos 

Jurídicos do Portal do Conhecimento < Publicações < Doutrina. 

 

Desde já agradecemos a valiosa contribuição de Vossa Excelência. 

 

Fonte: SEESC 

 

 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.    

Importante: Os links  altera por serem extraídos de fonte original. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  
(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

 

https://na01.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportaltj.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Fartigos-jur%25C3%25ADdicos&data=02%7C01%7C%7C5e8c777ee0a0473057cd08d692b9f767%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636857724773762613&sdata=NsrshtkjASHykPIigG7pB8w1CGWRGPyin7UiiL2no%2BU%3D&reserved=0
https://na01.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportaltj.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Fartigos-jur%25C3%25ADdicos&data=02%7C01%7C%7C5e8c777ee0a0473057cd08d692b9f767%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636857724773762613&sdata=NsrshtkjASHykPIigG7pB8w1CGWRGPyin7UiiL2no%2BU%3D&reserved=0
mailto:sedif@tjrj.jus.br

